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Ofício n2 \.071 12016.

ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR IA DO ESTADO

Goiânia, /3 de de 2016.

\

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO919 - P, de 11 de novembro de
. '

2016, que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO426, de 10 do mesmo mês

e ano, o qual "institui a campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome

de Guillain-Barré", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no

uso da competência a mim conferida pelo ~ 1° do art. 23 da Constituição

Estadual, sancioná-lo parcialmente, 'vetando os arts. 3° e 4°, pelas razões a seguir

expostas:

RAZÕES DO VETO

Preconizam os referidos dispositivos:

"Art. 3º A campanha será desenvolvida por meio de ações educativas
divulgádas especialmente nos meios de comunicação e de afixação de
cartazes e folhetos educativos em hospitais, estabelecimérítos de ensino
e estabelecimentos similares.

Parágrafo único. As-ações serão desenvolvidas por meio da colaboração
entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 4° As despesas decorrentes desta L~i correrão à conta 'das dotações
orçamentáriàs próprias consignadas no orçamento vigente, conforme
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 112, de 18 de setembro
de 2014."



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Sabre a assunta fai auvida a Pracuradaria-Geral da Estada e aferecida

par seu titular a Despacha "AG" nOOd5152/201'6, a seguir transcrita na útil:

"DESPACHO '''AG''. N° 005152/2016 - 1. Pracessa em que se analisa a

Autógrafo. de Lei n° 426, 'de 10-11-2016, tenda por abjeta a .instituiçãa

de campanha estadual de canscientizaçãa sabre a Síndrame de

Guillain-Barré.

2. O Parecer n° 5872/2016, da Pracuradaria Administrati~a, apantau

cama ensejadar de veta apenas a a.rtiga 3~, ao..argumenta de que a

respectiva, tear institui açõ~s cancretÇ!s a serem cumpridas pela Pader

Públi~a, criando., diretament~, despesas ª serem assumidas pela Pader

Executiva.

3. A matéria abardada na Autógrafo. assemelha-se a tantasautras já

apreciadas nesta Casa em que há a impasiçãa de tarefas a serem

titularizadas pela Pader Pública, a saber, i) a desenvalvimenta de ações

educativas a serem divulgadas .especialmente nas meias de

camunicaçãa; ii) afixação. de cartazes e falhetas educativas em

haspitais, estabelecimentas de ensinas e similares, e, iii) ultimar ditas

candutas mediante a calabaraçãa entre a Pader Pública estadual e a

saciedade civil arganizada.

4. Evidencia-se, partanta, a intramissão na esfera de autanamia da

Executiva (CE, arts. 20, S 1°, 11, e 37, XVIII) de que é instrumento. a

prajeta de lei aqui aludida. Ademais, inadequadamente, impõe a.

cumprimenta de abrigações que resultariam em aumenta de despesa

que carreria à canta de datações arçamentárias da própria Executiva, .

canfarme se extrai da tear da artigo. 4° da prapasição..

Par esse cenário., aprava parcialmente a apinativa, ressalvanda-Ihe a.

item 9, e sugerindo. a veta, além da artigo. 3°, já recamendada na

Parecer, também da artigo. 4°, pelas razões acima alinhadas.

( ...)"



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR IA DO ESTADO

Assim, diante do pronunciamento da Procuradoria-Geral do Estado,

restou-me a alternativa de vetar os dispositivos em destaque, por contrariedade à
. .

Constituição Estadual, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da

Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora

subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade,

pares protestos de consideração e apreço.
a seus ilustres

SECCINSR
201600013004077

Marconi Ferreira Perillo Júnior
Governador do Estado
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 426; DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a éampanha estadual de conscientização
sobre a Síndrome.de Guill.aÍn-Barré.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

--" Art. 10 Fica instituída a campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome
Guillain- Barré.

Art. 20 A campanha estadual ora instituída objetiva, especialmente:

I - conscientizar a população sobre as causas e consequências da Síndrome de.,
Guillain-Barré; . .

11 - esclarecer e divulgar os meios necessários para se evitar o aumento de casos da
Síndrome de Guillain-Barré;

111 - conscientizar a população sobre o tratamento e suporte oferecido para os
pacientes acometidos da Síndrome de Guillain~Barré.' . . ,

Art. 3° A campanha s~.r~ desenvolvida. por meio de ações educativas divulgadas
especialmente nos meios dé con1~lcaç~?'ceo~4eafixaçãode cartazes e' folhetos educativos em
hospitais, estabelecimentos. de ensino' e.estàbeledmentôs similares.

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o
Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 40 As d~spesas decorrentes desta Lei correrão à cOJlta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecic¥Yno art. 3o da Lei
Complementar nO112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016.
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- ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO DE VETO

", , .~
\ 1 t __ '.. .,' ~'\ \--(

Certifico que o autógrafo de lei n°" .~.:h6 ,de JO j lJJ J6, foi remetido por
,.;t"' •

esta casa á SANÇÃOgo~e;n~me~t~I'.~rn: :23/J A. /16,. via ofício n°. 3.19 /£ e,

em l.!:iJJ2j -1£, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício

noJO'=t j /G, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia J.::Lj j~ /~J6

Seção de Protocolo e Arquivo tel: 3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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Ofício nº \.07 J 12016.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Goiânia, 13 de de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO919 - P, de 11 de novembro de
. .

2016, que encaminhou à Governadoriao autógrafo de lei nO426, de 10 do mesmomês

e ano, o qual "institui a campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome

de Guillain-Barré", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no

uso da competência a mim conferida pelo S 1° do art. 23 da Constituição

Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando os arts. 3°e 4°, pelas razões a seguir
expostas:

RAZÕES DO VETO

Preconizam os referidos dispositivos:

"Art. 3º A campanha será desenvolvida por meio de ações educativas
divulgadas especialmente nos meios de comunicação e de afixação de
cartazes e folhetos educativos em hospitais, "estabelecimentos de ensino
e estabelecimentos similares.

Parágrafo único. As'ações serão desenvolvidas por meio da colaboração
entre o "Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 4° As despesas decorrer:Jtes desta lei correrão à contadas-dotações
orçamentáriàs próprias consignadas no orçamento vigente, conforme
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 112, de 18 de setembro
de 2014."



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Sobre o assunto foi ouvida a Procuradoria-Geral do Estado e oferecido
por seu titular o Despacho "AG" nOOd5152/20t6, a seguir transcrito no útil:

"DESPACHO '''AG'' N° 005152/2016 - 1. Processo em que se analisa o

Autógrafo de Lei n° 426, de 10-11-2016, tendo por objeto a instituição

de campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome de
Guillain-Barré.

2. O Parecer n° 5872/2016, da Procuradoria Administrativa, apontou

como ensejador de veto apenas o artigo 30, ao argumento de que o

respectivo teor institui ações concretas a serem cumpridas pelo Poder

Público, criando, diretamente, despesas a serem assumidas pelo Poder
Executivo.

3. A matéria abordada no Autógrafo assemelha-se a tantas outras já

apreciadas nesta Casa em que há a imposição de tarefas a serem

titularizadas pelo Poder Público, a saber, i) o desenvolvimento de ações

educativas a serem divulgadas especialmente nos meios de

comunicação; ii) afixação de cartazes e folhetos educativos em

hospitais, estabelecimentos de ensinos e similares, e, iii) ultimar ditas

condutas mediante a colaboração entre o Poder Público estadual e a
sociedade civil organizada.

4. Evidencia-se, portanto, a intromissão na esfera de autonomia do

Executivo (CE, arts. 20, S 1°, 11, e 37, XVIII) de que é instrumento o

projeto de lei aqui aludido. Ademais, inadequadamente, impõe o

cumprimento de obrigações que resultariam em aumento de despesa.

que correria à conta de dotações orçamentárias do próprio Executivo, .

conforme se extrai do teor do artigo 4° da proposição.

Por esse cenário, aprovo parcialmente o opinativo, ressalvando-lhe o.

item 9, e sugerindo o veto, além do artigo 30, já recomendado no

Parecer, também do artigo 40, pelas razões acima alinhadas..
(...)"



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Assim, diante do pronunciamento da Procuradoria-Geral do Estado,
restou-me a alternativa de vetar os dispositivos em destaque, por contrariedade à

Constituição Estadual, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da

Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora
subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade,
pares protestos de consideração e apreço.

SECC\NSR
201600013004077

Marconi Ferreira Perillo Júnior
Governador do Estado



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 426, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a campanha estadual de conscientização
sobre a Síndromede Guil~aín-Barré.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sa,ncionoa s~guinte Lei:

--". Art. 1° Fica instituída a campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome
Guillain-Barré.

Art. 2° A campanha estadual ora instituída objetiva, especialmente:

I - conscientizar a população sobre as causas e consequências da Síndrome de,"
Guillain-Barré; ,

H - esclarecer e divulgar os meios necessários para se evitar o aumento de casos da
Síndrome de Guillain-Barré; '.

IH - conscientizar a população sobre o tratamento e suporte oferecido para os
pacientes acometidos da Síndrome de Guillain~Barré." <

Art. 3° A campanha seF~ desenvôlvidapor meio de ações educativas divulgadas
especialmen~e nos meios dé con'l:4Wc~~Q~~e:'4~~xa~ão;de cartazes e folhetos educativos em
hospitais, estabelecimentos ,de enshlo"e emabeleCimenfossimilares.

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o
Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecid# no art. 3° da Lei
Complementar nO112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016. ,..-------"",
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CERTIDÃODEVETO

c ) INTEGRAL (X) PARCIAL
'I' .

Certifico que o autógrafo de lei n°. ~:h~ I de JO / llJ 16,foi remetido por

esta casa á SANÇÃOgovernamen.tal.~m ~3/JJJ l6., via ofício n°. 319 /£ e,

em ~ mJ.6., devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício

noJO"':f jjG, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia J.:U j2. /~J6

colo e Arquivo

Seção de Protocolo e Arquivo te!: 3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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